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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. PADOVANI) 

 

 

Denomina “Ponte do Turismo Ecológico” a ponte que 
faz a integração internacional entre Capanema/PR, na 
região Sudoeste do Paraná, e Comandante Andresito, 
na Argentina. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Denomina-se “Ponte do Turismo Ecológico” a ponte que faz a 
integração internacional entre a cidade de Capanema, Estado do Paraná, na República 
Federativa do Brasil, e a cidade Comandante Andresito, Província de Misiones, na 
República Argentina. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Este projeto de lei tem o objetivo de perpetuar a verdade histórica, pois 
Capanema, no Estado do Paraná, é uma cidade que sempre lutou pela preservação da 
natureza. Por isso, é terra famosa pela agricultura familiar e orgânica.  

O seu melado, por exemplo, é único como certificou o Instituto Nacional 
da Propriedade Industrial (INPI). Sem esquecer, do açúcar mascavo e da sua cachaça. 
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Além disso, o mel produzido em Capanema é de características especiais 
pelas suas matas preservadas e sua proximidade com o Parque Nacional do Iguaçu. 

Aliás, Capanema possui os seguintes reconhecimentos: Cidade da 
Rodovia Ecológica e Estrada-Parque Caminho do Colono (Lei Municipal n° 1.677/2019). 

O povo do sudoeste, especialmente, de Capanema/PR possui ligação 
diferenciada e histórica com a natureza. Por isso, o seu desejo de preservar a mesma e 
impulsionar o turismo ecológico. 

O turismo ecológico, portanto, é uma forma de levar conscientização 
ambiental para o mundo e, também, utilizar de forma sustentável os rios, as cachoeiras, 
as matas, enfim, a fauna e a flora para sua conservação e para o bem-estar de toda a 
população. 

Sem esquecer que a cidade Comandante Andresito – na Argentina é a 
cidade que possui ligação similar com a fauna e a flora. Por exemplo: no seu território 
passa “ruta nacional 101”, que simplesmente oportuniza a todos atravessar o Parque 
Nacional do Iguaçu e apreciar a sua riqueza (“a estrada do colono deles”). 

Diga-se de passagem que há grande interesse de fazer um corredor 
ecológico que saia do Paraguai, atravesse a Argentina e chegue no Brasil. Inclusive, a 
Estrada-Parque Caminho do Colono também teria papel fundamental nesse grande 
corredor. 

Portanto, o escopo desta proposição tem a finalidade de denominar a 
Ponte Internacional de “Ponte do Turismo Ecológico”, o que é, sobretudo, uma 
homenagem ao povo do Sudoeste do Paraná que sempre lutou pela preservação 
ambiental.  

Assim, diante de todo o exposto, peço o apoio de todos os pares para 
aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em      de              de 2023. 

 
 

 

Deputado PADOVANI 

União Brasil / PR 
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